ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2010, às 17:00h em segunda convocação, na sede da TELEFONICA, sito na Rua Martiniano de Carvalho, 851, 21º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, CEP: 01.321-001, foi instalada a Assembléia Geral do Conselho de Representantes da FEBRATEL, com a participação dos membros que firmam a lista de presença anexa.  Como convidados, estavam presentes: o Secretário Geral da FEBRATEL Cesar Rômulo Silveira Neto, o Gerente Financeiro da TELEBRASIL Eduardo Felippe Correa, o Secretário dos Órgãos Colegiados da TELEBRASIL Alexandre da Silva Lopes, o Editor Executivo da TELEBRASIL João Carlos Pinheiro da Fonseca e o Gerente Jurídico da FEBRATEL José Américo Leite Filho.  O edital de convocação foi publicado nos DOU em 02.dez.2010 às fls. 210 e em 03.dez.2010 às fls. 200, bem como enviado aos Sindicatos através de e-mail e correspondência Sedex com Aviso de Recebimento em 30.nov.2010, 02 e 06.dez.2010.  A ordem do dia foi a seguinte: “1 – Deliberação sobre a Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2011, que servirá de parâmetro para utilização pelos Sindicatos filiados e, 2 – Aprovação do Orçamento-Programa para 2011 e, 3 – Outros assuntos”.  Iniciando os trabalhos, o Presidente da FEBRATEL Antonio Carlos Valente assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos e nomeando, como secretário da mesma, o Secretário Geral Cesar Rômulo Silveira Neto.  Abordado o item 1, Deliberação sobre a Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2011, que servirá de parâmetro para utilização pelos Sindicatos filiados, a Assembléia deliberou pela mantença da utilização da tabela emitida pela Confederação Nacional do Comércio – CNC, como em todos os anos anteriores, a qual houve majoração de 7% (sete por cento) em relação a do ano anterior.  A tabela em anexo servirá de referência para que cada sindicato filiado aprove a sua tabela específica de acordo com o interesse de seus representado e que servirão de base para a emissão das respectivas Guias de Recolhimento de Contribuição Sindical Urbana, para o ano de 2011. No item 2, Aprovação do Orçamento-Programa para 2011, foi aprovado por unanimidade. O Presidente, após essa aprovação, propôs que os participantes mandassem sugestões de temas e questões de interesse da categoria econômica representada pela FEBRATEL que viessem a complementar a Agenda Temática e, consequentemente, o Orçamento-Programa aprovado. A sugestão foi aceita por unanimidade pelos presentes. Foi deliberado que na próxima reunião do Conselho de Representantes, a ser realizada na data programada no Calendário 2011, essas sugestões seriam avaliadas e a Agenda Temática e o Orçamento-Programa serão revistos em função das sugestões aprovadas.  No item 3, Outros Assuntos, nos termos do art. 4º do Estatuto da FEBRATEL, a Presidente Vivien Mello Suruagy do Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, Teleatendimento, Sistemas, Redes, TV por Assinatura, Cabo, MMDS, DTH, Equipamentos, Componentes, incluindo Instalação e Manutenção, do Estado de São Paulo – SITESP, inscrito no CNPJ 10.592.782/0001-59, e do Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços de Telemarketing e Teleatendimento do Estado do Rio de Janeiro – SINTERJ-RJ, inscrito no CNPJ 10.610.398/0001-31, manifestando que ambos atendem todos os requisitos legais e estatutários para admissão como filiados à FEBRATEL, formalizou o pedido de filiação de ambos à FEBRATEL, indicando como representantes de cada um deles, para exercer a função de membro do Conselho de Representantes, Vivien Mello Suruagy, como membro efetivo, e Gilberto Mussi de Carvalho, como membro suplente; o pedido foi deferido por unanimidade pelo Conselho de Representantes.  O Presidente da assembléia franqueou a palavra e, não havendo mais quem dela quisesse fazer uso, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata.

São Paulo – SP, 14 de dezembro de 2010.
Antonio Carlos Valente da Silva

Cesar Rômulo Silveira Neto

Presidente da Assembléia


Secretário da Assembléia

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL
TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2011
vigente a partir de 01 de janeiro de 2011
Valor base: R$ 237,04 

	LINHA
	CLASSE DE CAPITAL SOCIAL (R$)
	ALÍQUOTA
	PARCELA A ADICIONAR (R$)

	1
	de 0,01 a 17.778,00
	Contr. Mínima
	142,22

	2
	de 17.778,01 a 35.556,00
	0,8%
	-

	3
	de 35.556,01 a 355.560,00
	0,2%
	213,34

	4
	de 355.560,01 a 35.556.000,00 
	0,1%
	568,90

	5
	de 35.556.000,01 a 189.632.000,00
	0,02%
	29.013,70

	6
	de 189.632.000,01 em diante
	Contr. Máxima
	66.940,10


Notas:

1. As firmas ou empresas e as entidades ou instituições cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 17.778,00, estão obrigadas ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de R$ 142,22, de acordo com o disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

2. As firmas ou empresas com capital social superior a R$ 189.632.000,00, recolherão a Contribuição Sindical máxima de R$ 66.940,10, na forma do disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

3. Base de cálculo conforme art. 21 da Lei nº 8.178, de 01 de março de 1991 e atualizado pela mesma variação da UFIR, de acordo com o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, observada a Resolução CNC/SICOMÉRCIO Nº  023/2008;

4. Data de recolhimento:

- Empregadores: 31.JAN.2010; 
- Para os que venham a estabelecer-se após os meses acima, a Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade;

5. O recolhimento efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas no art. 600 da CLT.

6. Tabela aprovada na Assembléia Geral do Conselho de Representantes da Federação Brasileira de Telecomunicações – FEBRATEL realizada às 17:00h do dia 14/dez/2010, na sede da entidade.

São Paulo – SP, 14 de dezembro de 2010.

Antonio Carlos Valente da Silva

Cesar Rômulo Silveira Neto

Presidente da Assembléia


Secretário da Assembléia
